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Ofício nº 03/2025






Lima Duarte, 12 de fevereiro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 08/2025, que “Altera a Lei Ordinária nº 2.132/2023.”.
Nobres Edis,

Vimos à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o projeto de lei anexo que visa alterar a Lei Ordinária nº 2.132/2023.
Considerando que a educação é um direito fundamental e que o acesso ao ensino é um fator determinante para o desenvolvimento pessoal e social dos cidadãos, é essencial que as políticas públicas de educação busquem apoiar todos os estudantes em suas necessidades, proporcionando condições adequadas para que possam frequentar regularmente suas instituições de ensino.

Atualmente, a Lei Municipal que regulamenta a concessão de bolsa transporte para estudantes apresenta critérios limitados que, embora atendam a uma parcela da população, não conseguem contemplar todos os estudantes que enfrentam dificuldades financeiras para custear o transporte escolar. Esse apoio tem sido restrito pelas condições de concessão, que embora já alterada por esta Casa Legislativa, ainda não são suficientes para atender à demanda crescente de alunos em situação de vulnerabilidade social.

Dessa forma, torna-se evidente a necessidade de alteração na legislação municipal que trata do auxílio financeiro para transporte escolar, de forma a ampliar as condições para que um maior número de estudantes tenha acesso ao benefício. O atual valor concedido está aquém da demanda, e embora existam sobras na quantidade de bolsas ofertadas, muitos alunos que necessitam do auxílio ainda não conseguem ser contemplados.

A ampliação da concessão de bolsas transporte é fundamental para garantir a inclusão educacional de estudantes que, por questões financeiras, estão sendo impedidos de ter acesso ao transporte escolar, o que pode comprometer seu desempenho acadêmico e, consequentemente, suas chances de ascensão social.

Ademais, a legislação vigente não reflete a realidade atual da cidade, onde, um número expressivo de alunos matriculados em instituições de ensino enfrentam dificuldades logísticas para se deslocar até seus centros de estudo. Tendo em vista o cenário de "sobras" de bolsas, que evidencia a capacidade do Município em ofertar mais benefícios, é possível ampliar essa assistência sem comprometer as finanças municipais.

Portanto, a alteração proposta visa tornar os critérios de elegibilidade mais flexíveis, permitindo que um número maior de alunos, especialmente aqueles em regiões periféricas ou com maiores dificuldades de transporte, tenham direito à bolsa e promover a inclusão educacional, prevenindo a evasão escolar devido à falta de transporte.

A ampliação da concessão de bolsas transporte não só atende à demanda crescente, como também reforça o compromisso do município com a educação e o bem-estar dos estudantes, garantindo a todos o direito de acesso à educação de qualidade.

Solicitamos, portanto, a revisão e alteração da legislação vigente, para possibilitar a ampliação da concessão de bolsas transporte, atendendo a todos os estudantes que necessitam deste apoio financeiro para o deslocamento até as instituições de ensino.
Cordialmente, 

Fábio da Roçadeira

Vereador PRD
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